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  I N D I C A Ç Ã O  

 

 

Solicito a criação de programa “aluguel 

social” para as mulheres vítimas de 

violência doméstica no âmbito do 

município de Guarapari 

 
  

 

A Vereadora no uso de suas atribuições legais instituída 

no art. 95, §1º do Regimento Interno, solicita que seja encaminhada ao 

Exmo. Sr. Prefeito de Guarapari o que se segue: 

Solicito a criação de programa “aluguel social” para as 

mulheres vítimas de violência doméstica no âmbito do município de 

Guarapari, haja vista que, a violência doméstica contra mulheres é um 

grande problema para a nossa sociedade, pois, milhares de mulheres 

sofrem com esses abusos em nosso país.  

Implementar a criação do aluguel social, seria como 

assegurar moradia a essas vítimas, pois moradia são as principais 

desculpas para não saírem de casa, uma vez que essas vítimas não têm 

uma renda para se sustentar, o que deixa o agressor em situação 

vantajosa contra a mulher. O aluguel social não só consegue moradia as 

vítimas, mas também proteção contra os agressores, permitindo que as 

vítimas saiam do ciclo de tortura. 
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Promover a estabilidade financeira e a reinserção das 

vítimas na sociedade é de extrema importância, sabendo que o caso se 

trata de um dever público. 

Sendo assim, a criação desse programa social é de uma 

importância inimaginável, visto que é um passo muito importante para 

preservar a segurança e a dignidade da mulher.   

 

 

 

Sala das Sessões, 12 de março de 2025 

 

 

 

Rosana Pinheiro 

 

Presidente da Comissão de Defesa e Promoção dos Direitos da Mulher 
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